
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
CLIMATICA SÃO BENTO DO SAPUCAI - si 
Av. Sebastião de Mello Mendes no 511 - Santa Terezinha são Bento do apuca 

São Bento do Sapucai - São Paulo  
Fone (12) 3971-6110 - E-mail 

conta bilidade©saobentodosapucaLsp.gov.br  

DECRETO N°. 3.436 DE 19 DE JUNHO DE 2019. 

Dispõe sobre a autorização para alterações no Plano Plurianual na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e aberto de Crédito Adicional 
Especial no orçamento vigente. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal em Exercício da Estância Climática de 
São Bento do Sapucai, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n°. 2065 de 
17 de junho de 2019. 

DECRETA 

ARTIGO 1 0 . 	Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Especial no orçamento vigente até o valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), com a seguinte classificação 
orçamentária. 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
03 FUNDO MUN.DIR.DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE FMDCA 

329 - 44.90.52.00.00.00 - 05.500 Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 	6.000,00 
TOTAL GERAL 	 R$ 	6.000,00 

ARTIGO 2 11 . A presente suplementação será coberta com a seguinte anulação do orçamento 
vigente. 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIA 
03 FUNDO MUN.DIR.DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE FMDCA 

191 - 33.50.39.00.00.00-01.510 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 	R$ 	6.000,00 

TOTAL GERAL 	 R$ 	6.000,00 

ARTIGO 31  O crédito adicional especial aberto pelo artigo primeiro terá como cobertura a 
anulação prevista no artigo anterior. 

ARTIGO 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 

São Bento do Sapucai, 19 de junho de 2019. 

Ronaldo Rivelino Venânci 
	

Agnaldo Lu, daSv 
Prefeito Municipal 
	

Secretario de Admini tração 
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